
Lei Ordinária nº 11668 de 11 de janeiro de 2022
Ementa: Institui as Diretorias Regionais de Educação - DREs no âmbito da Secretaria de Estado de Educação de Mato

Grosso - SEDUC e dá outras providências.

Autor: Poder Executivo

Publicação:
Promulgação de lei:  D.O. 22 de 11/01/2022, edição nº 28161 EXTR , da página nº 2 até a página nº 4 

Data de início da vigência: 11 de janeiro de 2022

Data de fim da vigência:
Data da promulgação: 11 de janeiro de 2022

Apelido:
Assuntos: Administração Pública direta, Educação

Tags: Educação, SEDUC, DRE, regionais, Secretaria de Estado de Educação - SEDUC

Situação: Não consta revogação expressa
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